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RIVALDO CHINEM 
" ^Nos piores tempos do regime di

tatorial: militar nunca se pensou em 
instituir um conselho fiscal de juízes, 
nunca se quis pôr essa canga no Ju
diciário" — desabafou ontem o presi
dente cio Tribunal de Justiça de São 
Paulo,-;desembargador Marcos No-
gueira Garcez, o juiz mais antigo em 
atividade na Capital, a respeito da 
criação filo Conselho Nacional de Jus
tiça. Ao-récebér a informação de Bra
sília, «PJjue á "emenda Eymael" ti
nha passado, Garcez acrescentou 
quéagytà caberá à lei complementar 
definir a organização e funcionamen
to desjè controle dos atos dos juízes. 

-' tfeppoder muito cioso da sua 
dignidade, da sua respeitabilidade — 
assim ^presidente do Tribunal de 
Justiçiudefiiieb Judiciário. "O Poder 
Judiciário sempre se policiou muito; 
aqui em São Paulo, por exemplo, o 
Conselho Superior da Magistratura 
se reúne duas vezes semanalmente 
para tratar de vigiar atos dos juízes." 

»E»usegukla, o desembargador 
Marcos Nogueira Garcez — que faz 
questad cie ressaltar que fala em no-
rile de 128 desembargadores do Esta
do de'3âb Paulo —, conta alguns ca
sos ç[t»rnão^ç|iegam nunca aos jor
nais rJòíse tràfar de matéria de abso
luto sigjlo. "Um juiz não procede co
mo dèvefta^Urh juiz não é respeitado 
pela cetflunidáde; outro juiz não se 
comporta com atitude reservada; já 
outro, é displicente no trabalho, atra
sa sempre os serviços; outro adota 
atitudes escandalosas, não sabe se 
comportar na sociedade; há casos 
em que juízes bebem em demasia. 
Resultado: inúmeros juízes são colo
cados %fti disponibilidade. O Conse
lho Superior dé Magistratura é muito 
severo ijgssas questões. Quase sem
pre elfcparte de denúncia de advoga
dos, que reclamam da indelicadeza 
dos juízes. Quando o advogado re
presenta as partes, o Tribunal de 
Justiça nunca deixa de examinar ne
nhuma das partes." 

Por tudo isso — acrescentou o 
desembargador —, causou estranhe
za nos meios judiciários a tentativa 
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de se impor um controle externo aos 
desembargadores e juízes. "Não exis
te um controle desse tipo em outros 
poderes. O controle de nossas contas 
passa pelo Tribunal de Contas. A 
execução orçamentária é fiscalizada 
sempre. Pela Lei Orgânica da Magis
tratura já existe o Conselho Nacional 
da Magistratura, constituída pelo 
Supremo Tribunal Federal. Se hou
ver algum problema, o STF pode 
avocar o processo disciplinar. Enfim, 
cabe a ele fiscalizar a disciplina do 
Judiciário." 

O Conselho Nacional de Justiça, 
órgão de controle da atividade admi
nistrativa e do desempenho dos de
veres funcionais do Poder Judiciário 
e do Ministério Público, se criado no 
País será "uma ofensa para todos 
nós". Marcos Nogueira Garcez lem
bra que as constituições do Império e 
da República nem tentaram criar al
go nesse sentido. "A notícia da cria
ção deste Conselho me entristeceu. 
Passou por apenas um voto, por isso 
agora estamos apreensivos." 

Ainda há outro aspecto ressalta
do pelo desembargador, que é o psi
cológico. "Se o Tribunal tiver contro
le dos advogados, imagine o proble
ma que trará para um juiz que está 
iniciando a carreira, ao saber que os 
advogados têm interesse em deter
minado processo." 

Será um poder sem autonomia. 
"Seremos fiscalizados por um orga- j 
nismo que nem sabemos como será • B B B I M H K H Í L ~ J H B . . W W L *dÊk s 
montado. Não merecemos isso. Sei, . íamil Ismail 

inclusive, que o pres idente da L. Franciul l i . Dínio, Sabino e B r u n o acham que o Conselho cederá a q u e m tiver mais forca 
OAB/SP, António Mariz de Oliveira, * _. -. 
é contra a criação desse Conselho. CQTTh r • ^ L N J y Ç / ^ r ^ v D C J TÊ • *_ %% 
Querem substituir as funções do Tri- • 
bunal de Justiça, estamos sendo le
sados em nossa autonomia." 

Mas, ao receber telefonema do 
Supremo Tribunal Federal de Brasí
lia, d desembargador ficou sabendo 
da aprovação da "emenda Eymael". 
"Parece que houve um sopro de bom 
senso. Desaparece assim o controle 
externo de nossas atividades. A lei 
complementar definirá a forma de 
controle interno que deve existir, 
não pode acabar. Agora, externo 
nunca." 

o 

""Propicio apenaspara distorcer 

Amil Ismail 

Garcez não admite fiscalização ex te rna para o Judic iár io 

Fraco para corrigir e propício pa
ra distorcer uma sentença judicial. 
Órgão quadrifronte de fiscalização 
administrativa e funcional do Poder 
Judiciário. Junta híbrida de nature
za extrajudiciária. Não faltam quali
ficações nem adjetivos para o Conse
lho Nacional de Justiça na visão do 
juiz aposentado Bruno de André, ex-
presidente do Tribunal de Justiça, 
ex-corregedor, ex-presidente do Tri
bunal de Alçada Civil, com experiên
cia de 40 anos de magistratura e 50 
de serviço público. 

Na forma em que foi apresentado 
na Comissão de Sistematização, o 
Conselho Nacional de Justiça é, se
gundo o juiz Bruno de André, "uma 
anomalia que entra pelos olhos dos 
que não sejam cegos voluntários". A 
Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB) e o Legislativo ficarão com 
maior credibilidade que o Judiciário, 
acrescenta. 

Mas a proposta de criação do 
Conselho Nacional de Justiça não 
causou surpresa ao juiz Bruno de An
dré: "A situação atual está tão confu
sa, falta o senso de equilíbrio e com
petência necessária a uma boa solu
ção que não foi mesmo surpresa para 
mim". Além disso, o juiz acha que há 
campos heterogéneos disputando es
paço na constituinte: "E o que é pior, 

I gente pouco experiente para tão 
I grande tarefa, e trabalhando por in-
1 teresses dos mais variados e pouco 

correspondentes com as necessida
des da Nação como um todo". 

Um conselho híbrido e engendra
do para fiscalizar administrativa e 
funcionalmente o Poder Judiciário e 
o Ministério Público. "Trata-se de 
junta extraordinária quadrifronte, 
composta de juízes, promotores, par
lamentares e advogados incumbidos 
de fiscalizar toda a Magistratura e o 
Ministério Público. A Ordem dos Ad
vogados e o Poder Legislativo ficam, 
em consequência, sacramentados co
mo instituições de maior credibilida
de que o Judiciário e o Ministério 
Público, embora sejam estas institui
ções a última garantia de todas as 
pessoas naturais e jurídicas do País." 

Afirmando que o que sustentará 
em seguida é feita "com o devido 
respeito aos senhores constituintes", 
o juiz Bruno de André avalia que 
aquele órgão será "necessariamente 
fraco para corrigir e naturalmente 
propício para distorcer a melhor con
duta judicial. A consequência não 
precisa nem ser dita". 

Para fiscalizar atos da Magistra
tura existem os Conselhos Superio
res em cada tribunal, responsáveis 
pela respectiva jurisdição. Por esse 
motivo, a criação do Conselho Nacio
nal de Justiça é uma inversão do Es
tado de Direito, segundo observa An
dré: "O próprio Estado não tem ra
zão de ser, e podemos caminhar as

sim para o estado anárquico, tão 
bem defendido por ideólogos que 
não convenceram nem mesmo os 
grupos totalitários de direita ou de 
esquerda". 

Os desembargadores João Sabi
no Neto, Domingos Franciulli Neto, 
Salles Penteado e Dinio de Sanctis 
Garcia estavam ao lado do juiz Bru
no de André. Todos concordaram 
com suas palavras. Dinio de Sanctis 
acrescentou que o grande risco é o 
fim da independência do juiz: "A 
partir desse Conselho, os juízes esta
rão sujeitos a pressão de toda sorte. 
Ao invés de dar direito a quem tem 
direito, dará direito a quem demons
trar mais força de pressão". 

Se adotado o Conselho Nacional 
de Justiça, previu o juiz Bruno de 
André os órgãos fiscalizadores insti
tucionais ficarão minimizados, e o 
órgão externo fará uma precária fis
calização. Consequência: a socieda
de que tanto reclama um poder judi
ciário mais forte, terá, ao contrário, 
um poder judiciário mais fraco do 
que já tem. "Se hoje a estrutura é 
arcaica, a culpa é das leis, que não 
são feitas pelos juízes. Para que a 
sociedade possa se livrar do arbítrio 
de todos os grupos, e dos lobbies que 
infelicitam o País, vão retirar a auto
ridade indispensável à ordem social. 
Fora daí tudo é válido, nada mais é 
condenado." • m Í Í 

Agora, só 
um "órgão 

de controle" 
BRASÍLIA 

AGÊNCIA ESTADO 

Por, 80 votos a dez, foi aprovada 
ontem, no plenário da Constituinte, 
emenda do deputado José Maria Ey
mael (PDC-SP), modificando o texto 
do artigo 144 do substitutivo Bernar
do Cabral, que cria o Conselho Na
cional de Justiça, um órgão de acom
panhamento dos trabalhos do Poder 
Judiciário e do Ministério Público. A 
criação do conselho vem enfrentan
do forte oposição da magistratura 
brasileira, que vê no órgão uma 
ameaça à sua autonomia no exercí
cio de julgar. Embora não considere 
que a forma que encontrou seja a 
ideal do ponto de vista do Judiciário, 
o deputado Eymael considera que o 
novo texto deverá encontrar maior 
receptividade. "Estou informado de 
que a forma encontrada foi conside
rada razoável pela magistratura", 
declarou Eymael. 

Em sua emenda, José Maria Ey
mael suprimiu do texto todos os dis
positivos que tratavam da forma de 
composição do conselho, deixando o 
detalhamento das suas atribuições 
para uma futura lei complementar. 
Pelo texto de Bernardo Cabral, o 
conselho seria um órgão de controle 
externo, formado por representantes 
da sociedade civil, encarregado de 
controlar o desempenho da Justiça 
brasileira. Pelo novo texto, foi supri
mido o termo externo, ficando ape
nas órgão de controle. A formação e 
o poder que efetivamente o conselho 
terá sobre o Judiciário dependerão 
totalmente do que a legislação com
plementar decidir. 

DISCUSSÃO EMOCIONAL 
A primeira intenção de Eymael 

era simplesmente suprimir do texto 
constitucional o Conselho Nacional 
de Justiça. "Toda a reação da magis
tratura com relação ao conselho vi
nha me sensibilizando", afirma Ey
mael. "Depois, percebi que a posição 
se devia a uma discussão emocional 
do problema. A reação dos membros 
do Poder Judiciário era sobre o texto 
e não sobre o instituto em si." De 
acordo com o deputado, era impor
tante manter a existência do conse
lho: "Ele em si não é perverso", afir
ma. "Só não poderá é fazer aprecia
ções que firam a autonomia e a inde
pendência do Poder Judiciário." O 
que o deputado pretende é que a 
transferência do detalhamento do 
conselho para a lei complementar 
possibilite uma discussão mais am
pla, com a participação da própria 
magistratura, que poderá, assim, se 
manifestar sobre a extensão do po
der do conselho. 

"A grande receptividade que te
ve a minha emenda demonstra que a 
solução encontrada é, de fato, a mais 

[racional para diminuir a celeuma 
que a matéria provocou", disse o de-

fputado. 

Sistematização discute 
òjÇonselho de Justiça 
•asÉ̂ "ESTADo f-—Uma ideia de advogados-

•flêSnnl < itíli, 
''SAjComissãD de Sistematização 

vóTtòtra tratar, ontem, da criação do 
Consetí» de Justiça. Tentou negar, 
qjiéjtfà^do um1 acordo de lideranças, 
o aireigçrde preferência para a apre
ciação de emenda de autoria do de-
putadó&érson Peres (PDS-PA), que 
suprimindo o artigo 144 do substitu
tivo" extinguia a ideia do Conselho de 
JuMçarsendo'impedido de fazê-lo, 
no* entanto, pêlo deputado Aloysio 
CafflppiftPMD^-PB), que assegurou 
ojjjjrelto à sÚfykpreciação. 

":*Pef"e"s, nò^hcaminhamento de 
sua emenda, qHiJí momentos depois 
sêrfa eró"nsideraqa prejudicada pela 
manifestação contrária de 44 consti
tuintes (40 votaram a favor e cinco se 
abstiveram), ameaçou obstruir todas 
as preferências objeto de acordo de 
lideranças caso sua proposta não f os-
se submetida ê votação. Quanto ao 
mé.ritórSústeiííou que o pretendido 
Cqfcseíhó significaria um interven
cionismo constitucional em um dos 
poderes da República, cuja indepen
dência e harmonia com os demais 
poderesftambôm estariam compro
metidas. , 

- i Deíendendo tese contrária, os 
deputados peemedebistas Egydio 
Fêrreip*>Limá (PE) e Nelson Jobim 
( R ^ f^nbraraiá que a sistemática 
qufê  Jh^se prètende implantar na 
Constituição if foi há muito consa-
grádapõx países como a Itália, Repú
blica J&çleral; da Alemanha, Portu
gal, ..Espanha, Peru e Venezuela. E 
não f ene a autonomia ou independên
cia do^poderes: pelo contrário, colo-
ca-os ao abrigo de pressões da socie
dade, wCPIs , por exemplo. Com is-
so ocorreria, argumentaram, "uma 
convergência dos interesses tanto da 
sociedade como do próprio Poder Ju
diciário". 

BRASÍLIA 
AGÊNCIA ESTADO 

A tese da criação do Conselho 
Nacional de Justiça nasceu porque 
"havia um apreciável volume de 
queixas e reclamações contra o em
penamento, a demora no julgamen
to das causas pelo Poder Judiciá
rio". A justificativa é do relator Ber
nardo Cabral, que ontem, momen
tos antes da votação da emenda do 
deputado Gerson Peres (PDS-PA), 
disse que se sentia no dever de reve
lar a história do Conselho porque a 
Constituinte estava sendo responsa
bilizada de intervir nas atividades 
do Judiciário. 

Segundo Cabral, numa das ve
zes em que Ulysses Guimarães exer
ceu a Presidência da República, foi 
convocada uma reunião para anali
sar as reclamações que chegavam à 

Alencar Monteiro • 
Bernardo Cabral 
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Constituinte, "todos desabonadores 
do Judiciário". Além de Ulysses e de 
Cabral, participaram do encontro o 
deputado Nelson Jobim, o presiden
te da OAB, Márcio Thomaz Bastos, 
e o jurista Miguel Reale Júnior. O 
deputado passou a ser, naquele dia, 
o representante da relatoria da Co
missão de Sistematização, nas reu
niões na sede da OAB com juízes e 
membros do Ministério Público. 

Como não houve consenso, Nel
son Jobim apresentou a emenda 
que constou no primeiro substituti
vo, criando o Conselho Nacional de 
Justiça e os conselhos regionais. 
Prosseguindo em seu relato, Bernar
do Cabral disse que os conselhos es
taduais foram eliminados do segun
do substitutivo "tendo em vista vá
rias mensagens dizendo do proble
ma que isso criaria em alguns esta
dos, inclusive o meu". Ele lembrou 
que, na época, recebeu manifesta
ções conflitantes sobre a proposta 
do Conselho Nacional de Justiça: 
"Umas foram ponderadas, gentis; 
mas outras foram desaforadas, in
conciliáveis para quem é magis
trado". 

Das opiniões sobre o assunto, 
que foram transmitidas ao relator, 
ele destacou ontem o que chamou 
de duas vertentes: "De um lado, de
fendendo o Conselho Nacional de 
Justiça, o trabalho do professor Cal-
mon de Passos, da OAB da Bahia, e 
do professor Márcio Thomaz Bas
tos. De outro, com substancia muito 
grande, os desembargadores Fonse
ca Passos, Odyr Porto e Tiago Ribas 
Filho". Bernardo Cabral fez questão 
de reafirmar que seu objetivo é de 
não criar um problema para o Poder 
Judiciário. Por isso é que votou a 
favor das emendas Gerson Peres e 
José Maria Eymael, classificadas 
por ele como o ponto de equilíbrio 

-entre o Judiciário e o Legislativo. 

STMcontinuará julgando civis 
"ft1^ BRASÍLIA 

r.: AGENCIA ESTADO 

FEasassou a tentativa dos depu
tados José Genoíno (PT-SP), Vivaldo 
Barbosa (PDT-RJ) e Paulo Ramos 
(PMDBsRJ) de alterar os artigos 142 
e 143 do substitutivo de Bernardo 
Cabrafcocom o propósito de subtrair 
prerrogativas da Justiça Militar no 
que 'diz crespeito ao julgamento de 
CiViÃ. . o • 

Por 48 a 42 votos, o plenário rejei
tou a emenda de José Genoíno, alte

rando o caput do artigo 142, de modo 
a que, ao invés de competir à Justiça 
Militar julgar os crimes definidos em 
lei, a ela caberia apenas o julgamen
to de militares, em crimes militares 
definidos em lei. 

O deputado Vilvado Barbosa, cu
ja emenda foi rejeitada por 65 votos 
contra 22, pretendia limitar a ação 
da Justiça Militar ao julgamento de 
militares por crimes militares defini
dos em lei, assim compreendidos os 
praticados em razão de atividade es
treitamente castrense, ou no seu 
exercício. 

Contrapondo-se às teses dos dois 
constituintes, o relator Bernardo Ca
bral valeu-se do argumento de que os 
tribunais devem existir em função de 
determinados crimes, que lhes com
pete julgar, e não em função de pes
soas acusadas de haver cometido os 
crimes, com o que se estaria caracte
rizando a existência de tribunais de 
exceção. 

As emendas do deputado Paulo 
Ramos ao artigo 143 referiam-se à 
ampliação de competência da Justi
ça Militar. 


